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Portaria Nº 0627/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o nº 137703/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar o Promotor de Justiça GilBErTo ValENTE MarTiNS a gozar 
23 (vinte e três) dias restantes de férias, autorizadas pelo requerimento 
protocolizado no “SIP” sob o nº 58648/2018, e suspensas, por necessidade 
de serviço, pelo requerimento protocolizado no “SIP” sob o nº 1935/20219, 
no período de 10/1 a 1º/2/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 20 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0628/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEDOC” sob o 
nº 139854/2022,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça liliaNE carValHo rodriGUES dE 
oliVEira a gozar 6 (seis) dias restantes de férias, estabelecidas pela Por-
Taria Nº 3562/2020-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, 
pela PorTaria Nº 0613/2021-MP/SUB-Ji, no período de 21 a 26/2/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 20 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0630/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o nº 140296/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça dUllY SaNaE araUJo oTaKara a go-
zar 23 (vinte e três) dias restantes de férias, estabelecidas pela PorTaria 
Nº 0956/2021-MP/SUB-Ji, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria Nº 0957/2021-MP/SUB-Ji, no período de 10/1 a 1º/2/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 20 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0632/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEDOC” sob o 
nº 140311/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar o Promotor de Justiça daVid TErcEiro NUNES PiNHEiro a 
gozar 20 (vinte) dias restantes de férias, estabelecidas pela PorTaria 
Nº 0507/2021-MP/SUB-Ji, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria Nº 0685/2021-MP/SUB-Ji, no período de 10 a 29/1/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 20 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0633/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEDOC” sob o 
nº 140556/2021,
r E S o l V E:

aUToriZar o Promotor de Justiça BrUNo alVES cÂMara a gozar 23 
(vinte e três) dias restantes de férias, estabelecidas pela PorTaria Nº 
0500/2021-MP/SUB-Ji, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria Nº 0689/2021-MP/SUB-Ji, no período de 7 a 29/1/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 20 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0634/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEDOC” sob o 
nº 140614/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça JUliaNa NUNES fEliX a gozar 30 
(trinta) férias, estabelecidas pela PorTaria Nº 1008/2021-MP/SUB-Ji, e 
suspensas, por necessidade de serviço, pela PorTaria Nº 1223/2021-MP/
SUB-Ji, no período de 10/1 a 8/2/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
 , 20 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 831564

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 0629/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEDOC” sob o 
nº 140127/2021,
r E S o l V E:
alTErar o 1º período de férias da Promotora de Justiça alEXSSaNdra 
MUNIZ MARDEGAN, fixadas pela PORTARIA Nº 4525/2021-MP/PGJ, no pe-
ríodo de 7/3 a 5/4/2022 para 10/1 a 8/2/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 20 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 831565

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato da coNVersÃo ProcediMeNto PreParatÓrio eM iN-
QUÉrito ciViL Nº 056436-003/2021
a ProMoTora dE JUSTiÇa dE aTriBUiÇÕES GEraiS dE BElÉM – EM 
aTUaÇÃo coNJUNTa coM a 1ª ProMoToria dE JUSTiÇa dE dEfESa do 
PaTriMoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa dE BElÉM, 
dra. adriaNa PaSSoS fErrEira, torna pública a conversão do Procedi-
mento Preparatório em inquérito civil nº 056436-003/2021, que se encon-
tra à disposição na sede do Ministério Público na rua João diogo nº 100, 
bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Portaria de instauração nº 27/2022 - data da instauração: 11/07/2022
objeto: apurar possíveis irregularidades no uso de escritório eleitoral para 
promover programa do governo do Estado, bem como usar a logomarca do 
atual governo estadual na fachada do comitê eleitoral.
Promotora de Justiça: adriaNa PaSSoS fErrEira
Promotoria de Justiça: 1ª Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio 
Público e da Moralidade administrativa de Belém.

Protocolo: 831763
a 1ª Promotoria de Justiça do Meio ambiente, Patrimônio cultural 
e Habitação e Urbanismo, consumidor, Fundações e entidades de 
interesse social de ananindeua/Pa, com fundamento no artigo 24, § 
2º, inciso i, da resolução nº 007/2019-cPJ, de 06.0.2019, torna pública 
a instauração do Procedimento administrativo, autuado sob o nº 012148-
003/2022, que se encontra à disposição no prédio onde funciona o Minis-
tério Público Estadual, no Município de ananindeua, situado à rodovia Br 
316, s/nº, Km 8, cEP: 67.030-970, telefone: (91) 3239 4139.
PorTaria Nº 025/2022-MP/1° PJ/Ma/Pc/HU/cf
ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo SiMP Nº 000050-440/2022
oBJETo: “acoMPaNHar E fiScaliZar PolÍTica PÚBlica do SaNEa-
MENTo aMBiENTal em observância ao Plano diretor de ananindeua/Pa-P-
da (lei nº 2237/2006), com base no pedido de providências da nacional 
Kátia Barra Brasil”.
ÓrGÃo dE EXEcUÇÃo MiNiSTErial: 1° Promotor de Justiça do Meio am-
biente, Patrimônio cultural e Habitação e Urbanismo, consumidor, funda-
ções e Entidades de interesse Social de ananindeua.

Protocolo: 831764


